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O PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA, ESTADO DE

SERGIPE;

Faço saler que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguiníe i-eir

Art. 1'- O caput Co artig: 1', da Lei lvlunicipal n'582, ce 09 de junho de2017,
passa a vigorar ccm a seguinte redação:

Art. 1', Fica c chefe do poder executivo Municipal autorizado a

destinar recursos no mcntante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para

cada qi^acriihr junina reguiarnente inscrita a participar do
Tradicionai Crn;:urso aa üuaCri;h: ;ieste Município, anualmente.

Parágrafo único. Cs crit,',rios cie participaçãc serão estabelecidos pela Secretaria
de Cultura e Turisrno.

Art. 20. Esta Lei entra 3m vigor na 
"1ata de sua publicaçã0, revogadas as

disposiçÕes em conirário.
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